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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA

Leis e Decretos
LEi Nº 20 .792, de 24 DE JuLHO de 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Educativa, Cul-
tural e de Assistência Social Gegê do Doce, com sede no 
Município de ipatinga .

O GOvErNADOr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Educativa, Cultural e de Assistência 

Social Gegê do Doce, com sede no Município de ipatinga .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 20 .793, de 24 DE JuLHO de 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Protetora dos 
Animais de Tupaciguara - APA -, com sede no Município 
de Tupaciguara .

O GOvErNADOr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Protetora dos Animais de Tupaciguara - 

APA -, com sede no Município de Tupaciguara .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 20 .794, DE 24 DE JuLHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais – Apae – de Divisa Alegre, com 
sede nesse Município .

O GOvErNADOr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1°  Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

Apae – de Divisa Alegre, com sede nesse Município .

Art . 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
renata Maria Paes de vilhena 

DECrETO NE Nº 425, DE 24 DE JuLHO DE 2013 .

Convoca a iii Conferência Estadual de Cultura .

O GOvErNADOr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Delegada n .º 180 de 20 de 
janeiro de 2011, e considerando que a Conferência Estadual de Cultura é parte integrante dos compromissos do 
Estado, assumidos por ocasião de sua adesão ao Sistema Nacional de Cultura,

DECrETA:

Art . 1º  Fica convocada a iii Conferência Estadual de Cultura .
Parágrafo único . A Conferência será realizada em parceria com a Secretaria de Estado de Cultura, 

nos dias 25, 26 e 27 de setembro de 2013, na sede da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais .
Art . 2º  O regulamento da Conferência, dispondo sobre os critérios de participação e eleição de 

delegados, será objeto de resolução da Secretária de Estado de Cultura, a ser publicada no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado, no prazo de até 30 dias, contados da publicação deste Decreto . 

Art . 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
renata Maria Paes de vilhena
Eliane Denise Parreiras Oliveira
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Atos do Governador
Ato ASSINADo PELo SENHoR GovERNADoR Do EStADo, 
EM DAtA DE 19 DE JuLHo DE 2013:

PELo coRPo DE BoMBEIRoS MILItAR Do EStADo DE 
MINAS GERAIS

no uso de suas atribuições, designa IvAN GAMALIEL PINto, 
coRoNEL BM¸ MASP 081 .395-6, Titular do cargo comissionado 
de CHEFE DO ESTADO-MAiOr para responder pelo COMANDO-
GErAL do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais¸ de 
22/07/2013 a 02/08/2013 (férias do titular) .

AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE GovERNo

designa, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e 
o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, DÉBoRA DANtAS 
DE ARAÚJo, MASP 1290877-8, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-5 EG1100211, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Governo .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cASA cIvIL E DE RELA-
ÇÕES INStItucIoNAIS

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da chefia 
da Superintendência do Pessoal dos Serviços Notariais e de registro e 
de Concessão Cartorial, LEoPoLDo PoRtELA JÚNIoR, MASP 
348125-6, titular de cargo de provimento em comissão da Secretaria de 
Estado de Casa Civil e de relações institucionais .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a LEo-
PoLDo PoRtELA JÚNIoR, titular de cargo de provimento em 
comissão, a direção da Superintendência de informações e Análises 
Técnico-institucionais da Secretaria de Estado de Casa Civil e de rela-
ções institucionais .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a KátIA 
MARÍLIA SILvEIRA cARNEIRo, titular de cargo de provimento 
em comissão, a direção da Superintendência do Pessoal dos Servi-
ços Notariais e de registro e de Concessão Cartorial da Secretaria de 
Estado de Casa Civil e de relações institucionais .

PELA PoLÍcIA MILItAR Do EStADo DE MINAS GERAIS

no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art . 90, inciso xxv c/c art . 
39, § 7º da Constituição Estadual do Estado de Minas Gerais e de con-
formidade com o art . 16, inciso ii da Lei nº 5 .301 de 16out69, que con-
tém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais – EMEMG, e, 
CONSiDErANDO:
Foi decretado a perda do posto e da patente e via de consequência, a 
demissão dos quadros da Polícia Militar de Minas Gerais decretada em 
decisão judicial transitada em julgado, proferida no Processo de Justifi-
cação n . 0005125-11 .2012 .9 .13 .0000, do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais – TJM/MG;
O Ofício n . 216/2013-GJ-TJM/MG, datado de 09 de maio de 2013, 
encaminhando cópia da documentação referente ao militar .
rESOLvE:
DEMItIR, da Polícia Militar, o n . 128 .357-1, 1º ten PM Jefferson 
Antônio dos Santos Batista, do 5º Batalhão de Polícia Militar;
Determinar ao Comandante-Geral da PMMG:
Adotar as medidas decorrentes e necessárias à implementação deste 
ato;
Arquivar este ato na pasta funcional do militar .

PELo coRPo DE BoMBEIRoS MILItAR Do EStADo DE 
MINAS GERAIS

autoriza, nos termos do art . 87 da Lei nº 5 .301, de 16 de outubro de 
1969 e do art . 11 do Decreto nº 45 .260, de 22 de dezembro de 2009, o 
nº 101 .037-0, EDGARD EStEvo DA SILvA, tENENtE-coRo-
NEL BM do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, 

a ausentar-se do país, no período de 14 a 22 de setembro de 2013, para 
participar do Estágio técnico-científico, referente ao Curso de Espe-
cialização em Gestão Estratégica de Segurança Pública - CEGESP, na 
Autoridade Nacional de Proteção Civil - ANPC , em Lisboa/Portugal, 
com ônus para o Estado .

autoriza, nos termos do art . 87 da Lei nº 5 .301, de 16 de outubro de 
1969 e do art . 11 do Decreto nº 45 .260, de 22 de dezembro de 2009, o nº 
095 .660-7, SEBAStIÃo cARLoS FERNANDES REIS, tENEN-
tE-coRoNEL BM do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Minas Gerais, a ausentar-se do país, no período de 14 a 22 de setem-
bro de 2013, para participar do Estágio técnico-científico, referente ao 
Curso de Especialização em Gestão Estratégica de Segurança Pública 
- CEGESP, na Autoridade Nacional de Proteção Civil - ANPC, em Lis-
boa/Portugal, com ônus para o Estado .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cIÊNcIA, tEcNoLo-
GIA E ENSINo SuPERIoR

no uso de suas atribuições, dispensa JÚLIo cÉSAR coELHo, 
MASP 906611-9, da função gratificada FGD-5 CI1100008 da Secreta-
ria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto 
EcoNÔMIco

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, MARIANNA PEREIRA DE ARAÚJo, MASP 1336651-3, 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 vH1100168 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, a contar de 19/7/2013 .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007 e considerando a justificativa publicada no órgão oficial 
de 20/7/2013, atribui a LEANDRo cÉSAR REZENDES SANtoS, 
MASP 1002893-4, assessor da Diretoria de recursos Humanos, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-1 VH1100202 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto 
SocIAL

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a MARIA DAS 
GRAÇAS PEDRoSA BARBoZA, MASP 387801-4, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 Su1100215 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007 e considerando a justificativa publicada no órgão oficial 
de 3/7/2013, atribui a ADILSoN MEIRELES PAcHEco, MASP 
1014077-0, diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e 
Finanças, a gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100139 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007 e considerando a justificativa publicada no órgão oficial 
de 20/7/2013, atribui a PAuLo EMÍLIo toRGA BELLARDINI, 
MASP 1339533-0, servidor do Gabinete, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 Su1100232 da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Social .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007 e considerando a justificativa publicada no órgão oficial 
de 20/7/2013, atribui a oLGA APAREcIDA BoRGES BAStoS 
DE oLIvEIRA, MASP 1343415-4, diretora da Diretoria regional de 
Passos, a gratificação temporária estratégica GTED-3 SU1100202 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

retifica o ato de nomeação, publicado em 06/07/2013, de cYNtHIA 
MAGALHÃES PINto GoDoI QuINtÃo, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social: fazendo constar no texto original “para 
chefiar a Assessoria de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social .” .


